
O rúun cipio de tapel m pôr lnlermédio do (a) P.ereitura Municipa , com sêde no(a) c dêdê de
mesmo nome Locaizada no Estado dê Pêrnambuco, nscÍito(a) no oNPJ sob o n!
11358157/0001 00, neslê ã1o repÍeseilãdo(a) Felo(a) prerero Ademo Alves de a'4oura,

dorâvânte denominado oONÍRATÂNTE, ê o(â) Empresa AJ P DE solrzA & CIA ColMERclo
ÀÍAcADlsTA LTDA inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 31.070.140/0001 60, sedlado(a) na RUA
PINÍO JllN OR,4a, PMDO - RECIFE - PE - 50330 1160, doravanle d€slgnâdo CONTRATADO
tendo em vista o que consta no Processô acimá numerado e em obseNâncâ às disposições da
Leln"'14.133.dê1"dêab.i de2021,edemas es s ação apllcável rêsolvem .e ebrar o presenle
Têmo de Co râlo, decoÍente do pregão eetrôncô n.o 00016/2024 mediante as cláusulas e
coid ções a seguiÍ enunciádâs.

cLÁusuLA PR|íME|RA- OBJETO (àrt.92. re rl)l

Plocêsso Ádministrativo n' 00047/2024
conÍaio adminislrâtivo f ' 001 13/2024
órgáo Dêmandãnte: SecretaÍla Municipa de EducaÇáo

CONTRATO ADÍIIINLSÍRAÍIVO. QUE FAZEíIi!

MUNIC|PIO DE IÍAPETII\'IIPE E A
EI\IPRESA A J P DE SOUZA & CIA COíÚERCIO

1.1. o obleto do presenle nsl.umenlo é a aquislÇão de cartê.as esco arês para a Escoa
[r!n cpalAntôn o P ancó Sobrnho, nesie Municrp o de hapetm/PE nas condiÉes estabê ecidâs

2. Objêrô dà.ônkàtàção

Drretor a de Conrrãrãçóes e Compras

0003 4

EC AaOMERa O;uif, 
^.oMtr.o

1 UND 150 00

45.000,00

I 3. Vncu am êsta côntrataçâo,lndepend€ntemefte de lÉns.rçãô:
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DÍetora.le CôtrtÍâtâçôês e Comprás

13I O Têmô dê RêÍêrênciz:

1.3.2. O Edita da Liclãçãoi

1 3.3. A Prcpôstâ do conlratado;

1.3.4. Evêntua s anexos dos documêntos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA -VIGÊNCIÀ E PRORROGÁÇÂO:

2.'1. O prazô dê visência da contratação é 12 (doze) mêses, conlâdos do(ã) publicaÇáo desle, na
formâ do êdD!_!!fuELsr41!L13tu1q2!ã.
2.2. O ptaza de vigênca seÍá automât*mente proÍogado, ndep€ndenlemênte de lermo aditivo
quandô o ôbjêlô nãô forconcuído no período fimado aciúâ, ressa vadês âs pÍovidéncas cabivels
no caso deculpa docontratado, prêvistas neste instrumento.

2.2.1.AprorogaçãôdêquêAdâestêtemécondicionadaaoaleste,pelaâutôndâdêcompêtentê,
de que as condções e os Freços pemanecem vanlêjosos pam a AdmnstÍação, pemilida a

negociaÇão com o contrâlado.

2.3. O conlrêtado não tem dire to subletivo à proÍogaçâo conlratual

2.4. A proÍogêção de conlÍato deverá ser prômôvida mêd anle @lebÍaçáo de termo adllvo.

2.5. O contrato não pod€É ser prorcgado quãndô o contratado tver sido penalzado nas
sanções dê decláEÉo de inidoredade ou impedimênto dê lclar e conlÊlar com podêr púbico

obseruadãs as abãn'Jêncas de aplicaoão.

CLÁUSULA ÍERCÊIRA- ENÍREGA E LOCÂ! DE ENTREGÀ

3.1.Enk€gê:l0dasútejscômregmedêfornecimentoparc€lado,haEscolôlrrlncpâlAniônio
Plâncó Sobnnho, oca izada na Rua José Va devno, ro 55, BãÍrc Pau o Vl neste lvu.iolplo de

CLÁUSULA QUARTA - MODÉLOS DE EXECUçÃO E GESTÀO CONÍRÁTUAIS (]N.92.IV, VII

4.1. O Egme dê êxeôução ôoniÍaiuâl os modelos de gesGo e dê êx€cuçáo assim como
prazos e cond Ções de conôlusão, enlrega obsêryaçâo e recebmenlo do obleto constam
Temodê Rêfêrôncia, anexo a esle Con(râto.

CLÀUSULA OUINTA - SUBCONIRAÍAçÃO

( \.ô er ad .idd",ub.o_€dçiodoobl-toco-?ê.al



Drrêtora de Conlratasões ê Compras

CLÁUSULA SÉTINlA. PAGAIúENTO (âTI,92. VêVI):

CLÁUSUIA SEXTA - PRÉÇo (ãrt.92, Vtr

6.l,OvêLorlola dacôntáaçáoédeR$45.000,00(OuârenlaêCncoMl)

62 No vaor âcma eslão ircuidas iôdas as dêspesâs ordinárâs dnetas € ndiÍelas decorrêntês

da execuçào do objelo, iôcuslve trbLlos e/ou imposlos encaqos socials, trabahistas,

FÍevidencáros lscâis e comercâis ncidenles taxa de âdminislraÇãô, frete, seguro e outros
.€ F..d.rorào..noriip"ô i.õq."tdoob,-lodê.o. rÍêrr,ão

6.3. O vêloÍ ac ma é meramen(e estmatvo, de foma que os pagáme.los devidos ão contátado
dêpênderão dos quarlilalivos êf€tivamente íoÍnec dos e/ou êxêculado.

0aJ3 
ô

7.1. O pãgamento será Íeê12êdo medanle processo regular e êm obseruânca às normas e
pÍocedlmentos âdotados b€m como as disposições dos Arts.'l4l a 146 da Lei 14.133/21i da

sequinlê maneÍa: no prazo de até 30 (lÍintá) das coridos após o recêbmento da fatura/Nota

Fiscal dê amÍdo com a nola de empenho.

cLÁusuLA otrava - REAJUSÍÉ {aí,92. vl:

I l. Os prcços inicia mênle contralados são Íxos e irreâjustávêls no prazo dê um ano côôtádo dê

data da poposta dê prêços.

3.2 Após o lniêÍeqno de um ano, e independêntemente de pedido do @nÍatado, os preços

n cais seÍão rêâjusiâdos, mediante â aplcaÇáo, pê o contratante, do lndice INPC, excLusivãmenle

para as obrlgaÇôes iniciâdas e cohcluldas após a ocoíônca da arualidade.

3.3. Nos reajusies subsequentesao primeÍo, o inlêrcqno min mo de um ano será contado a paÍ1ir

dos eÍe tos ínance Íos do último realuste.

3.4 Nô caso de alÉsoou não dlvllsação do(s) lndice (s) de reãjústanêntô, o corlÍalantê pagará

ão conl.ãlado a iúpôÍlánciá cácuâdâ pêla última varláçãó Ôonhêcida, iqudando a difêÍênçá

coresooidente táo lôqo sêiã(m) divuloado(s) o(s) lndicê(s) dêfinitivo(s).

3.5. Nés aíeÍiÇõês Íinais o(s)ifdce(s) utlizadoG) paÉ Éajusle será{ão), obrqátoramênte, o(s)

8.6. caso oG) indiceG) estâbelecdo(s) paE rcajuslãhento venha(m) a ser êxtnto(s) ou de
quãlquertorma não pôssâ(m)mãis seÍ uliizadoG), será(ão)adolado(s), em subsiituiÇão, o(s)que
viô(em) a s€r delerm nadôG) pêlâ lêq s ação então em ligôr

8.7. Nâ ãusênciâ de previsão egal quanto ao índlce substituto, as pânês e egerão novo ind ce

oíca, para reâjuslamênto do preço do vâlor reúanêscente, poÍmeo de iermo adilivo.

3.3. O reêjustê sêrá r6a zado por aposli ameôtô.
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Dirêtôrà dê Contratâcóês e

CLÀUSIJLA NONA. OARIGÀçÕES DO CONTRATANTE (an.92. x. Xl ê XIV)I

9 1 Sãoobiqaçôes do ConlÉtante:

9.1.1. Exign o cuúpÍmento de lodãs as obrlgâçóes assumidas pelo contÉtado, dê ãcordo com o

9.1.2. RêÉber o objeto no pÉzo e condiÇões estabe ecidas no Termo de Referênciâi

91 3 Noliflcar o ContElado pôr esc.ito, sobÍe vicos, defeltôs óL ncorreçôes verifcadês no

objeto rornecido, parã que seja por ele slbslüuído, reparâdo ou cotrg do, no totalou eú parle, às

9.1.4. acompanhar e fscaiz a execução do côni.alo e o cumprmento das obÍigaçõês pelô

9.1.5. EfêluaÍ o pagaúênlo êo côntratâdo do vaLor cótrespondentê ao forneclmento do objelo, no

prazo, formâ e condições êslabe ecidos nô pr€sente C onlÍato e no Teímo de Referênciâ

9,1.6.4D caraoConlEladoassanoõesprevistasnaleienesleConirâtoi

s.l.T.Cienlifcaroórgãodêrepresentaçáojudcia da Advôcacia-GeE da União para adôÇãodas
mêdidas cablveis quando do descumpfimento de obngaÇões pelo Conlraladoi

9.1.3. Explcilãmenle emitir declsão sobrc todas as solicitações ê reclamações reácionadas à

execução do presênlê cônlÍáto, Íessalvados os requerifrêÔtos manÍestamente lmpe.liÔên(es,

meEmente pÍolelatóÍios ou dê nenhum inteÍessepara a boa êxêcução do aluste.

9.1.9. Â Administraçãô teÍá o pÉzo de 10 (dez) dias, a @nlar da data do protocolo do

Íeqúenmento para decid r, admllida a prorogâção molvêda por igualperíodo.

9.1.10. Rêspondêr êvêntuais pedidos de Íeesiabe êcimênto do equllbro econômico-ilnan.e Ío

rêitos peo conlÉlado no prazo máxmo de 30 (trlnla) dlas.

9.'1.11. Nolifca. os emitentes das gáÉnUas qlantô âo inico de processo administ6tvo pâra

êpuEção de de6cumpnmento de cláusú as conlÉluais.

9.1.12. AAdmnstração não Íespôndêrá porquasqueÍ compromlssos âssumidos pêlo contÍatado
com terceiros, ãinda que vncuados à execuÇão do contmto, bem coúo por quêlquêr dano

Éusado a terce Íos êm decorê.cla de ãlo dô ConlÉlado, dê sêus empregadôs, prepostos ou

cLÁusuLA DÉcrÍvra. oBRtcaqóEs oo coNÍRATADo (aÂ!2JlyJ!yL!..)!g!!L

10.1. O ConÍatado deve cumprÍ tôdas as obrigãÇões corstanles desle ContÍato ê em seus

anexos, assumindo como excusivamehtê sêus os rscos ê ãs despesas decorentes dâ bÔa ê

oeíe la exêcuÇãodo ob elo, obseNardo, ainda, as ôbrigaçõês a sêg u iÍ disp oslas:

10.1.1. Ente@r o objelo aconpanhado do mânua do lsuárô, côm úma vêÍsáo êm poruguês, e

da Éação da rede de asslstênc a técn m âutoÍizada em casô de eqlipamenlo§i arroEso,rzÁa,".ô!.6,,
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l0 1 2 Pesponsaú zaFse peos licLos e danos de@Íentes do oblelo dê a.oÍdo com o códigÔ

dê Defesado Conslmdor (Le n'8.078

10.1.3. ComunicaÍ ao @ntratante, no Frazo méxlmo de 24 (v nte e qualrc) horas que ante@de a
daia da entrega, os molivos que imposslbi tem o cúmpÍimênlo do prêzo prêvsto, com a devida

10.1.4. atendeÍ às dêteminações regulares emtidas pelo Ísca o! gestor dô conlralo ou

autÕ.idãdê supeior (ãí. 137 l. da Lei n." 14.i33 dê 202i) e prestar todo esclarecimento ou

informaçáô por eles so icitados

101.5. R€parar, coÍl§ir, remover reconslrur ou subst(uir às suas êxpensas, no tolalou êm

Fafte no Êrazo fxado pel.liscá dó ôontláo, os bens nos quais se ve.iricareú vícios, deíeilos ôu

inco.reções resutanles da execução ou dos mater a s empreqados

10,1,6. RêsponsablzaÊse p€los vicos e danos decorcnies dê execuÇãô do obtêlo, bem como

Éor lodo e qlaquer dafô câusado à Adminisl.aÇão ou terce ros, não reduzndo essa
responsabildade a fiscalizaÇão ou o acompanhamênto da êxêcuçáo conlratúal peo côntalante,
que Íi.ará aLtorudo ã descoflar dos pagamentos dêvidos ou da gêranlia, caso exiqida, o vaor
coÍrespordente êos darcs soÍr dos:

10.1.7. Ouando não for possivêl â ve.ificaçâo da regllardadê no Sistema de CadâsÍô dê
Fómecedores slcAF, o con(rêlado deveÍá ênlregar ao setor responsável pe a ÍsÉlzá9ãô do
conrÉto lunlo com a Nota Flsca paE liis de pâgamenio, os segu.tes locumentosr 1) prcva de
Íelulardádê rclativa à Sêgurdãdê Socia I 2) ceÍtdão conlunla reatva aos tbulos fede.ais e à
Dívida Aliva da LJnião 3)certdÕes que comprovem ê regulardãdê perãnlê a Fázendã Estãdua ou

Distrraldo dômicilio ou sêde do contÍatado ,4) certdão de ResulàÍidâdê do FGTS CRF e 5)
Ceni!ão Negêliva de Débitos Trábálhisiâs - CNDT

10.1,8. Responsabilarsê pêlo cumpnmênto de lodas as obÍigaçôes lrabâlhislas, prêvidê.ciáras,
fis€is ôômêÍciás ê âs dêmâs prêvslas êm egislãção especiícã, clja nadimplência nâo
translêrea responsablidáde ao cortÍatanle enáopodêrá oneraroobielo doconlÍãloi

'10.1.9. Comunicar ao Fsca do conÍato na üazo de 24 (vlntê e quálro) hoÉs, quaquer
ocoÍência anoÍmalo! acidenle que severriquênô oca da êxê.ução do obleto contÍãtuBl.

10.1.10. Parâlisa., por dêtêminação do mntEtanle, qualquer alividade que náo esteja sendo
êxecuiada de acordocom a boalécnica ou qLe ponha em isco a segurânça de pessoas ou be.s

10.1.12. Martêr durante toda a vgência do coi(ráo,
assumid as tod as as cond çóes ex g das pê ra habi iração

101.13. CumpÍÍ, durante todo o peÍiodo de ex€cuçáo
êm lêipârâ pêssoa mm dêiiciênciá para rêabiitado da

eh coúpatbiLidade com as obrigações

do cônlÍalo, ê resetua de cargos previsla
PÍevidênca Soca ou para aprehdiz, beh

como asresêNas decarqos pÍevistâs na l€o s aÇão (ad
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10.1.14. ComDrovar á reseda de ôêroôs a qL€ se refere a c áusula áômâ, nô prazo fxado pe o

rsca do conlmlô com a indicêção dos emprcgados que prcencheÍam as rererldas vâgas (êd.

116 úâÍáoÉÍo únco dê Lein " 14.133 de 2021)l

10.1.15. GuardêÍ sigilo sobre lodas ãs inÍormaçóes obtidas em dêcorência do cumpÍimento do

10.1.14. Arcar com o Ônus decoÍentê de evenlla equivo@ hô dlmensionêmento dos
quanlitaUvos de sua proposla, nclus ve quânto aos cLstos varáve s de@(êntes de fatoÍes futuros

e incenos, devendo complem€ôiá os cêso o prêvisto nicialmente em sua pÍôposta não seja

sausfalório pâra o alêndmenlo do obteto da cônlrátaÇáo exceto quando ocotrêr aqum dos

even(os aÍolados noarl 124 ll. d da1ein"14.133.de2021.

10 1 15. CumpÍir, além dôs poslu ados lesa s vicenles de êmbito f€dêral, estaduâl ou muricipal,
as iormês de sêqurança domnÍatarte;

10.1.16. Alocar os empregados necêssérios, @m hãblLitação e conheôlmento adequado§, ao

peíe to cumprimenlo dãs .láusuas desle contrêto, fornecendo os materals equipamenlos,

íercmenlas e ulensiLios demandàdos, cuia quantdade, qualdâde e lecnolog a deverão alenderàs
rêôomendações dê boâ lécnica e a leq s aÇão de rêgência:

10.'1.17, OÍiêntar o lÍ€ naÍ seus empregados sobrê ôs dêvêrês pÍevistos na Le no 13.709, dê 14

dê aqoslo de 2014, adôtãndo medidas eí.âzes paÉ pÍoieção de dados pessoas â que lenha

acesso poÍ foÍça da execução desle conlratoi

10.1.13. conduzÍ os trabalhos com e§rlla obseruância às normas da legsaÇão peninênte,

cumpnndo as detêrminações dôs Poderes Públcos, manlêndo sempre limpô ô localde exêcuÇão

do objelo e nas mêlhôr€s condiÇõês de segúÍahÉ, hgiene e d sc plnê.

10.1.19. Submelêr pÍêviâmentê, por escrlo, ao cont.atantê, pârâ ânálisê ê aprcvação, qua sq!êr
mudahças nos méiodos executivos que fujam às espêcifcâções do nemorial descriuvo ou

101.12. Náô permillr a uulizâção de qualquer trabalho do mê.or de deesseis anos, excelo nâ
condlgão de apendiz paÍa ôs mâiorês dê quãloz€ ãnos, nem peÍmitr â lliizâçãô dô trâbâlhô do
menor de dezoito anos em trabâlho nollrno, perqoso ou nsa ubre.

cLÁusuLA DÉcrÍúa pRtirEtFA-cÂRÁNTta oE ExEcuçÁo (aí.92, xll):

l'.'. Ndo áv"êevqêfu.rd-Sd'an.brn.'àI.à dae e! rçáo

11.2. CãsÕ utiizada a modalidade de sesuro qarêntia, a ápóLicê deverá ter va idade duEnte a

voência do coniÍato EloU por 90 dias após o lérmlno da vi!ênciã conlEiual, peÍtoânêcendo em

voôr mêsmôque o contÉtado náo pasue o prêmio nês dâlas conve.cionadas.

11.3. A apôlicê do seglro laranlia dêverá âcompanhar as modilicaçoes reterentes à

conlÍatô pÍincipalmêd anlê a êmissão do respeclivo endosso pelasêqurêdôra
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11.4. SeÉ pé.miida a subslluçáo da apó ce d€ sesuro-gará.tia na dala de Íenovaçâo oú dê

a.iveBáro, desde qúe manlidas as cond Çóes e.ôbêrluras da apó ice vigente e nenhlm periodo

f q!ê dôscôbêrto ressãlvado o disposto no item 10.5 destê contrã1o.

11.5. Na hipótese de slspensão do contralô por ordem ou lnadimplemento da Adminsiraçâo, o
conrrêrado lica.á desobn§ado de renovar a qarênlia ou de êndossar a apóice de seguro aié a
ordem dereinicioda execuÇão ou o admplemênlô pela Adm n stração

11.6. A sârantia assesuÍará qualqueÍque seja a môda dadê êscolhida, o pagamefto de:

11 6.1. prejuízôs âdvlndos do náo cumpÍim€nto do objeto do contrâto e do não ad mplen€nlo das
dêmâis obnqãçó€s ne e previstasi

11.6.2. multas moElôrias e punitvês aplicadas pe a AdministEção à contratadâie

116.3 obrigaÇôês tEbalhislas e previdencáras de qua quer fatur€za ê pãÍa com o FGTS, nãô

aiimplidâs pelo contralado, quando couber.

11.7. A modaldade seguÍo-gaÍaôha somenle sêÍá acêila sê contemp ar todos os eventos

'trados.o leÍ 0 Õb.Êacdr r lêo"r\àoqJe reqe d a"lr""
11.8. A ga@nta em dinhêÍo dêveÍá ser efetuada em íavor do contralanlê, êm contã específica na
caixâ E@hômica Federá|, com correçáo moneta ê.

11.9. Caso a opÇào seja p.r utllza.lítulos da divida públca estes dêvem ter sdo êmllidôs sob â
íormãêscrtura, mediãnte rogislD eh sstêma cenÍaizádo de iquidaÇão ê dê custód a aúlorizádo
pelo Ba.co Cenlraldo B€si, e avalados pelos sêus valoÍes e@hômicos, corÍorme deínido pe o

11.10. No caso de garanta na modaidade de íiança bancárâ, deverá ser emilida por ban@ ou

inslitüição Íiàncêira devidamente autorizada a opeÉr no País pelo Banco Centra io Brás l, e
deveré consrár êxpBssa rênúncia do í ador aos befericlos do êdjgqE?fuigre&!9atqlyil.

11.11. No caso de alteÍaÇãô do valor do contrato, ou protrogação de sua viqêncla, a gaÍanllâ

deverá ser ajusiadâ ou rênovada, sesundo os mesmos paÉmelG utlizadôs q!ândo da

11.12. Se o valor da gaEnla Íor uliliudo tolê ou parcia mênte em paoamento de quaqler
obÍigaÇão o Corlralâdo obrqa-sê a razer ã rêspecliva Épos çãó no prazo máximo dê 3 {ôiiô) diãs

úteis, ôontâdos da data em que ior notiícada.

ll13.OContrâlanteêxeclta.áagaÍantanafomaprevi§anêegisaçãôquêrêgêamâtéria.

i1.13.1. O êmtenle da gaÍanta oienada pêlô conhtado dêverá seÍ nouficado pelo contÍalanle
quanto ão ini.o de processo admlnistÉlivo paÍa apuraçãô de descumprimento de cáusllas
conlraiuais (an.137, §40, da Lê r.e 14.133, de 2Q21.

11.13.2. caso se tÉte da modalidade seguÍo garanlia ôcorldo Õ sin slÍo dlra.le â vigê.ca da
apólrce, suá ôâráctêÍizâção ê comuncaçáo poderão ocoÍrer foE desta v9ênôâ, nãô
carâct€rundo Íãlo que iuslifique a nesativa do sinisÍo dêsdê quê Íêspêilâdôs ôs pmzos
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pÍêscricionais apllcâdos ao contatô de seguro, nostermos do aÍt.20 da Circular Susep n" 662. de

11.14. Extiiguirse-á a garantia com ê resutução da apóice, cêna Íânça ou autoÍização paÍa a
iberação dê mporlâncas depôsitadas em d nhêÍo a títu o de gaÉnlá, acompanhádã dê

d€c aração do conlratante, med anle te.mo circunstànciado, de que o conl.atado cumpru lodas as

11.15. A qaEnta somente seÉ llberádâ ou rêstitLida após à íe execuÇãô do conlralo ou após a

suê extincáo por cupã excusiva da Admnistração ê, quando êm dinheiro, sêrá aluâlizada

11.16. O gãÍanUdor não é pafte para liqu€r em processo admlnislrallvo instaurado pêo
contralante com o objetivo dê âpu6rpej!ízos ê/ou apli.a. sançóês à conlEtada.

l'1.17. o conlratado aulorz oconlElante a reler, a qualquêrtenpo asarantia na íorma prevista

11,18. Além dá gáÍanua dê que Íatam os arts.96 e seountes da Lê no 14.133/21, a presênte

contatâção possuipÍevisão dê garârn a.onlralualdo bêm a ser Íomecido, ln.lu ndo manutenção

e assislênciã técnica, confome condiçóes eslabe êcidas no Termo dê ReÍerênc a

11.14.1. A garartia de execução é indêpênd€nte de evenlual garanta do prôduto prêvistã

es pe clficame nte n ô Íêrmo de Referência

cLÁusuLA DÉclMÀ SEGUNDA - |NFRAçÕES É saNçóEs ÂoMrNrsrRATlvas (ad.!À

12.'1. Cometê inf€ção administrativa, nos teÍhos da

a) dercausa à lhexecucáo paÍciá dô conÍaiol

12.2. Serão apllcadês ao @nlÉtádo que ncôirêr

pÍalicar ato fEudulenlo nê execuÇào doconlrãtoi

comporlatssê de modo in dôneo ou cometeÍíaude de qualquer naturêzai

pÉlicar ato esivo previsto no ãft s! ds le ne 12 346 dô t! deâqosto de 2011.

nas nftaçôes a.ma d€s.Ílas ae sÊqúinrês

b) der causa à nôx6cuÇão paÍcialdo coilÉlo que cause grave dano à adminisÍação ou âo
Íúncionamenlo dos seúçôs púb icôs ou ao interesse colellloi

c) dercausaà inoxecução totál dô côrlÍato

d) enseiar o Íêtardamenlo da exêcuÇão ou da ôntresa do objêto da conlralação sem motivô

ê) aprcsenlar documeniaçáo rasa ou preslar decaração iasa duranl€ ã oxecução do

Í)

s)

h)

E cra coMERcro l?trtffâir'"
ÀrÀcÂorsrÂ iiÍ5ts$---
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l. advêrtência, quando o côntÉlado dercausa à inexecução parcialdo 6nÍato sempreque não

sêjustiicaraimpôsiçãodêpenaidadêmâisgrave(art rs6.§2!.dalein,t4.13r de2021)l

l. hpedlfrento de lic(ar e conÍatar quando praticadas as condutas desôÍitas ôas âlíneês b',
'c'e'd"dôsubltemacmadesteContrato s€mpE qle não se justiícar a mposiÇão de pênâlidade

maslraveGr 1s6.§4q dâ Lê n! 14.133.de2021);

lll. Declaraçãô dê inidonêidádê pará licitar e contêtar, quándo pral cadês as côndltas
doscÍitas nas a ineas e'f,'g'e'h'dosubtemacmád6stêcontÍato,behcotronasaineas
'b', c'ê 'd', quê jusuliquem a imposição de penalidade mais gravê (at 156 §5,, da tein! 1a.133.

1. Ír/oÉlóra de 10% (um pd cênto) por dia de ãtraso inlusllficadô sobre o valor da parcelâ

inadihp ida, até o lm re de 30 (trirla)d âsl

2, lúorarória dê 0,5% (meio por ceôto) por dia de atraso nlusllficado sobre o vaor lotal do

conkalo, alé o méxlmo de 30% (lÍinta pôr cênló), pêa i.obseruârca do pÉzo fixado paE
êprêsentação suplêmentaçâo ou reposição da Oarântia.

3. O aÍaso supeior a 30 (lrinla) d as aulorza a Almin slÉÇãô a promovêÍ ã eninção do contrãto
por dês.umprimerlo ou cump.imenb nrcqula. de suas cláusuas conÍorme dspõe ô n.isÕ I dô
áÍ1 137 da Lêin 14.133 de2o21.

4.Compensatóra,pêraãsinÍaÇõesdescrllasnasainease'ah'dosublem11.1,de10%a
30% do valor do Contrato.

5. Compênsalória, paÉ a nexecuÇão toial do cônlEto prêvsta nâ a lnêa C'do súbitem 12.1 de

5,00% ê 15% do va or do Conlralo.

6. Para nÍaÇào desc tê na a rnea'b"do subitem 12.1 a mula seráde 5,0001a 10'lo dovaordo

7. PaÍa inÍaçaesdêscrtasna alinea d'dosublem12,1,amutasêrádê2,00%as00% do vâloÍ

8. Parã a infEÇão dêscnta nã ãlíneã'a" do sublem 12 1, a multá seÍá de 1 00% a 5,00% do vâ or

12,3. A aplicaÇão das sanções prêvlstas reste ContÉto ião exclui, em hipótese alguma, a

obrlgêçáode repaÍação inlegÉ do dano causado ao contráante Gfr.1s6 §q!, dã lein,14.133, dê

12.5. Aôtes da aplicaÇãô da múltâ
dias úteis contadoda datade sua

Diretora de Contrataqóes e Compras

ê deiêrê do iniereSsàdo no pázô de l5 (qu nze)

12.4. Todas as sarçóes pÉüstas neste ConlÍalo podeÉo ser ôpl@das cumulalivãmentê com
multa(ãr1.156. §r. dáLêinô 14.133. de 202i).

E c a coMmcro ::11,1á'.i?,:í!::r

157 dã Lê n'14133 dê 20
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12.6. s€ a multa apicada ê as ndenizações cabiveis io@m superores aô vaor do pâsâmonto

eventuamenle devdo pelo Cont@tante ao conÍatado, aLém da perda desse valor, a dÍerençâ
será desconrâda da garêntiâ preíadâ ou será côbrâdâ ludicialmentê (ân. 156. §8" da Lei n"

1!19'@-&!.
12.7. Prevamente ao encaminhamenlo à cobranÇã ludicial, E mula podeÍá ser recolhida
adm nistrauvamente io pÍa2o máxmo de 30 (rnta) dias, a coflar da dara do recebimenlo da

comun cação envada pela autoÍidâde .ompetênte.

12.a. A apicaçàa das sançôes reaizaÊsê-á eh procêsso adm n strativo que asseglre o
ôontÍadibno e a âmplã defesa ão Contralâdo, observando-se o pÍocedimento prev sto no caput ê
párásrarôs do êlLjlStuEleilaÉjtr3rEzlz1, para as pena idades de impedimen(o dê I c rãr ê
contÍataÍ e de declãmçào de in doneidade para licitãr ôu côntEtar.

l2,9,NaaplcaçãodassanÇôesserãôconsidêrados(ad. 156.§1o dâLê nq14.133,dê2021):

a) a natuÍeza e aaravidadeda irfÍaoão .omeUdai
b) âs pêôúliârdades do caso concretoi
c) as ci.cunsláncias ag.avanlês ou atenuantes;
d) os danos quedela proliêrem pêÍao ConÍatanle
e) a impanlação ou o apeíeiçoamento de prcsEma de int€sÍldade, confome normas e
Õrlên1ãçõês dos órgãos dê .Õnlrôlê

l2.l0.OsatosprevstoscomoinfEçõesadmnstBtvasnâLêino14.133de2021,ouemôllrâs
leis dê li.itaÇões ê ôontratôs da AdministÍaÇão Públca que também sêtam tpificados como atos
esivos na Lêi no 12.846. de 2013, seÉo apurados ejulgados @njuntamente nos mêsmos aulos,
obseruados o rito proced mênla o auto.idade compêtentê dêli.idos na reJenda Loi(ãh. 159).

12.11. A pereonaldade ju.idica do Conlralado poderá ser desconsideÉda sempre quê utiluda
com abusodo direito parâfaúiitâr encobrnôu disslmulara pÉtica dos aios lÍcilos previstos heste
CorlElo ou para p.ovocâr confusão patmonial, ê, nessê caso lodos os êfê tos das sanções
aplicadas à pessoaluridica serão eslenddos aos seus admnstradores e sócios com podeÍes de
admnsÍação, à pêssoá luridicâ sucêssô€ ou á êmprêsâ do mêsmô rámo côn rê âçãô dê
coligação ou conlro €, dê íalo ou de d relo, com o Conlráado, obseruados, em todos os casos, o
contrad lório, a amp â defesa ê a obhqabnedade de aná sê j!íd ca préva (aí. 160. da Lei n'

12.12. O Contrêlênte dev€Íá, ôo pE:o mêxmo de 15 (quinze) das úles, contado da dala de
apllcagão da sanção, nÍomar e manler alualizãdos os dados Íelatvos às sançôes por elã
aplicadas, pa.a nns de pubicdade no Cadastrc Naciona de Empresas Inidônêas e Suspersas
(Ce, e no Cadastro Nacional de Émp.esas Pundâs (Côêp) lôslituidos ôo ámbitô do Pôder
Éxecul vo FedêÉl

1213. As sânÇõês dê impêdimênt. de Icitar
ôu.ôntalársáô pâssivê s de reâbilllação na

declaraÇáo de inidoneidade pa6 licilar
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cLÁusuLA DÉc[va TERcEtqa-DA ExTtNÇao cot\-RATUAL rdn. 92. xtx,

12.14. Os débltos do contBtãdo pâra com a Administrâção conlEta.le, resuhanl€s de mulâ
adminstrativa e/o! indenzaÇóes fáo insc.ilos em divda aliva, podeáo sêr compensados, lotal
ou parclalmênte, conr os cÉdilos devdos pelo reÍerido Órgão decoÍrentes dêste mesmo contâlo

ddar,'" 10" q.Ê o -orrEr.oo po§..d .on o aF-no oS;o o'"

13.1. O conÍatô será eninb quando cumpridas ãs obrigaçõês de ãmbãs aspalres, ãinda que isso
ocoÍm antês do prâzo êstpulâdo pâra 1ânlo.

13.2. Se âs obrioaçõês náo ÍoÍêm cumprdâs no prâzô êstpuládo, ã vigênciá Íicârá prôrôqada âié
ê.oncusão do objero, caso em que deverá a AdmnsÍaÇão provdenciar â readequaçáo do
cronoqÍamaíxado paÉ o contrato.

13.3. Quândo a náo conclusão do mntrâto @fcÍida nô lem anleror de@r€r de culpê do

a) ícará ele consllluÍdo em moÍa, sendo he aplcáveis as respectvâs sanções

b) podeÍá a AdmnsúâÇãô oplâr pea exlinçáo do @ntrato e, nesse caso, ãdolará as

medidas admudas em leiparaê conlinú dêde da ex€cúção co.l6tual.

13.3.4. O conlÍato poderá ser en nb antes de cumprldas asobíigaçôes nele esiipuladas, ou anles
dó prázo heê íxado, por algum dos molivos prevstos ro ânloo 137 dê Lê n! 14.133/21. bêm
@mo amisavelmente asseoLrados ô cortrâditóio e a ampla defesa.

13.3.5. Nesla h pólese, ap ôaú se também os aíloos 133 ê 13S dã mesma Lei

13.3.6.AalterãÇãosociaouâmodlicaÇãodaÍlnaidadeo!daeslruluradaefrpresanãoensejáré
a eKin9ão se nâo reslrngirsua capacidade de conclún o @ntrato.

13.3.6.1. Se a operêçáo iúpicar mudánça da pessoajurídica @ntÍatada deverá sêrrormâlizado
temo adilivo parâ altêÉção subjetiv:.

13.4. o temo de ext nçáo, sempÍe que posslvel, será prêcedido:

13.4.1 Balaiço dos eventos contÍãtuâisjá cumpridos ou parcialmênte cumprdosi

13,4,2. R€lação dos pagamentosjá eÍetuados e a nda devldosl

13.4.3. ndenzações e mutas.

13.5. A extinçào do co Eto nâo conligurâ óbce parã o reconhêcimênlo do deseqlilíb.io
econêmcofnancerc, hlpólese em que sêrá concedida indenização por melo de lômo
irdenlztó.io(arl 131 caout dâLein.oi4.133.de2021).

136 O conlÉlo poderá ser exÍinto caso se conslête que o ôontrâtado mantém vfncuto de
nalureza lécnica, comêrcial econômm linancêÍã rEbalhsra ou civlmm dirgêntê dô órgão oú
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entidade contratantê ou com agenlêpúblico quê tênhâ dêsêmpenhâdo lunçêo na cilêção ou atue
na lis@|4Çáo ou na qestão dô co mto, ou que deles seja cônjlge, compênhelro ou parente em
inhá rêlê, colaleralou Dor aÍn dade, até o lerceÍo gmu (âri. 14, nôisô lV, da Let n o 14.133, de
2421).

cLÁusuLA oÉcrMÁ quaRTA DoTAçÀo oRÇaMENrÁRra (ârl. s2. vlll):

14.1. As despesas decoíêntes da prêsenlê conlrêlaÇão corcrão à conta dê recureos especifcos
consignãdos no orçamenlo Geralda un ão dêstê êxerciciô, nâ dotação ãbaixo disúminada:

14.1.1. Lel Municpal n.'555123, qu€ dispôê sôbrê ô OÍçamerlo do Mlncipio paE o exercicto

14 '.2 Und"dê OrÇaÍe- d'o 05 00' - se"Fldr.d oe I d. ^"çio
14.'.3. 1007 - Cq.i\i, ;o d" Vobi á'os pa'a as Es.olà" \4u. rpd §

14.1.4. E emento de Despesa: 44.90.5299 Equipamentos ê Í\4aiêrâ Permãnente

14.2. Ficha:163,160 e 248.

14.3. A dotação relaiiva aos exeÍcjcos rinan@Íos 6ubsêquentes será lndicáda após apmvação
da Lei OrçamentaÍia respectvâ e ibêrâção dos crédnos corespofdentes, mediántê

c!ÁlsulA DÉclrva ourNTA- Dos casos oMtssos (arr, s2- t):

15.1. Os casos omissos serêo decd dos pelo contrãlante, sequndo as dispos Ções contidas fa Lei
no 14.133 de 2021, e demas nomâs íederais aplicáves e, subsdaÍlamenlê, sesundo as
disposiÇõês contidas na Leino 8.07a. de 1990 - Códoô de DeÍesa do Conslmdor e nomas e
Prnclp os gerais dos conlratôs.

CLÁUSULA OÉCIÍIltA SEXTA - ÀLTERAÇÔES

16 I Eventuas êlreÍêçoes ronlrat!as iõqõ'- ô-io p. lô dr p r " do àr( -, " .-0, I rF o" -

16.2. O ôontratãdo é obrgãdo a aôêilar, nas mesmas condçóes ôontEtuais, os acréscimos ou
supressóes que sê íÉerem neôessários até o limte de 25% (vnte ê clncô por cento) do valor
nicia atuãlzado do contÉto.

16.3. As alteEÇões contEluals deveÉo ser promovidas mêdlanle @lebEção de lermo aditivo
submelido à prévi. âpmvação da consulloÍia juídica do conÍata.te, savo fos casos dê
lustiíicada necess dãdê de antecipação de seus eíeitos, lripótese em que a fomâlzâçáo dô âdiiivo
deverá ocoíeÍ no prêzo máxmô dê I (úm)mês (ad. 132 da Lein.14.l33, de 2021).

AJ P DE SOUZA
ECIACOMERCIO
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16.4. RêgislDS que não caracte zam altê€ção do
aposliâ, dispensada a ceebraçêo de termo àditivo
2421.

clÁusu LÀ oÉctMA séTlvla - puBltcaÇÁo

17.1. lncumbrá ao mnlratanle divulgar o preserle insttumênto no Portat Naóona de
ContÍatações Públjcês (PNCP), na fôma previsla no âd.94,ja Lei 14.133. de 2021, bem como no
respectivo sítô oficia na lntehet, em âtênÇãô âô an. 9'1, caput, dâ Lei n.. 14.133, dê 2021, e êo

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO (Ar1,92. §1!):

13.1.FcâeleitooForcdaVEraÚncadeltapetú/PE,paradnimÍositigosquedecoÍeremda
exeôução des(e Te.mo de ConlÉto que não puderem ser composlôs pea co.citiação, confomê
aí.92. §1'. da Lê n! 14 133/21.

lapetm/PE, 04 de SelembÍo do ano dê 2024.

ADEL^4O ALVES DE ?is;:r,',rs*i 
4 m4Mo

lúOURA:50026488 MouRÀ5oÍ4ea
434 :::;;?oz@e 
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